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Lei n.' 3.297/2019
De 07 de março de 201 9

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REALIZAR ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS."

ANTONIO JOSE PENEIRA, Prefeito Municipal
de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona e promulgo a seguinte lei:

Artigo I' - Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar abeRura de crédito adicional especial no orçamento vigente, na importância
de R$143.500,78 (Cento e Quarenta e Três Mil, Quinhentos Reais e Setenta e Oito
Centavos), com a criação da seguinte dotação orçamentária:

Parágrafo Unico - O recurso necessário para a
cobertura do crédito especial será proveniente do superávit financeiro conforme
demonstrado abaixo:

e Superávit Financeiro, conforme artigo 43 $ 1', incisa l da Lei
4.320/64, no valor de R$1 43.500,78 (Cento e Quarenta e Três Mil, Quinhentos Reais
e Setenta e Oito Centavos).

Artigo 2'. - O crédito adicional especial aberto
no artigo I', terá vigência no exercício financeiro de 2019, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da lei Orçamentária.

Artigo 3' - A ação inserida nesta Lei passa a
integrar o Plano Plurianual do Município de Pilar qo Sul, instituído pela Lei n.oJ
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3194/2017, de 29 de Novembro de 2017, ocorrendo o mesmo em relação à Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente no presente exercício.

Artigo 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação. revogadas as disposições em contrário.

Pilar do Sul, 07 de março de 201 9
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